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ANEXO III

CRITÉRIOS PARA ENQUADRAMENTO COMO EXTENSIONISTA VISITANTE

ITEM CRITÉRIO 
A PROPOSTA ATENDE 
O CRITÉRIO (Sim/Não)

1  Ação está devidamente registrada no SIGAA

2 Foi publicado edital dando prioridade aos servidores do campus para 
atuarem na ação 

3 O candidato atende aos requisitos do processo seletivo e apresentou 
as devidas comprovações exigidas no edital

4 Com base no Plano de Trabalho do candidato, as ações do mesmo 
não estão caracterizadas como contraprestação de serviços

Nome do cand idato  a  ex tens ion is ta  v is i tan te :  
___________________________________________

PARECER:

( ) Deferido o vínculo como extensionista visitante 

( ) Indeferido o vínculo como extensionista visitante

Data: 

_______________________________________
Assinatura do(a) Presidente(a) da CGAE Reitoria 
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MARLOVA BENEDETTI

PRO-REITOR(A)
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